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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Reconhecimento de falta grave por crime doloso durante a execução dispensa trânsito em julgado 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é possível reconhecer a ocorrência de 
falta grave no curso da execução penal, independentemente do trânsito em julgado da condenação criminal por fato 
definido como crime doloso. A fixação da tese se deu no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 776823, com 
repercussão geral reconhecida (Tema 758), na sessão virtual finalizada em 4/12. 

Falta grave 

O caso concreto envolve um condenado por roubo que, durante a execução da pena, foi preso em flagrante por 
tentativa do mesmo crime. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) negou pedido de instauração de 
Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) para a apuração de falta grave, com fundamento no princípio 
constitucional da presunção de inocência. Para o tribunal estadual, a aplicação do artigo 52 da Lei de Execução 
Penal (Lei 7.210/1984) pressupõe o trânsito em julgado da condenação. O dispositivo prevê que a prática de fato 
previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou da disciplina interna, 
sujeitará o preso, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado. 

O RE 776823 foi interposto pelo Ministério Público do Grande do Sul (MP-RS) contra a decisão do TJ-RS. 
 
Natureza mista 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, apontou que o Plenário, no julgamento do RE 972598, decidiu que a 
oitiva do condenado pelo Juízo da Execução Penal, em audiência realizada na presença do defensor e do MP, afasta 
a necessidade de prévio PAD e supre eventual ausência ou insuficiência de defesa técnica no processo instaurado 
para apurar a prática de falta grave durante o cumprimento da pena.  

Sanções diferentes 

Segundo o relator, o reconhecimento de falta grave se desenvolve, em regra, como procedimento de natureza mista: 
de caráter administrativo, perante a autoridade prisional (PAD), e de cunho judicializado, perante o juízo da 
execução. Ele não se confunde, portanto, com o processo a ser desenvolvido no juízo de conhecimento pelo 
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eventual crime doloso, pois as sanções decorrentes, de natureza disciplinar (como a regressão a regime mais 
gravoso), diferem das previstas na legislação penal (a pena). Assim, exigir o trânsito em julgado do processo penal 
para a imposição de sanção disciplinar seria como vincular competências de juízos distintos. Da mesma forma, os 
artigos 52 e 118 da Lei de Execução Penal, que regem esfera distinta e independente do processo de conhecimento, 
não são incompatíveis com a presunção da inocência, prevista na Constituição Federal. 

Sentença condenatória 

Por outro lado, o ministro observou que a existência de sentença criminal condenatória pela prática do crime doloso 
no curso da execução permite o reconhecimento da sanção disciplinar, pois pressupõe que foram franqueadas ao 
sentenciado/acusado todas as garantias decorrentes do contraditório e da ampla defesa. Fachin salientou, contudo, 
que o uso da sentença criminal pelo juízo da execução não dispensa a defesa técnica em relação à falta grave e que 
a decisão na esfera administrativo-disciplinar não é irrecorrível. 

Nos termos do voto do relator, o STF deu provimento ao RE para determinar ao juízo de origem que dê início à 
apuração da prática de falta grave, observando as diretrizes firmadas. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte: “O reconhecimento de falta grave consistente na 
prática de fato definido como crime doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da 
condenação criminal no juízo do conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com observância 
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em sede executiva ser suprida por 
sentença criminal condenatória que verse sobre a materialidade, a autoria e as circunstâncias do crime 
correspondente à falta grave”. 

 

Leia a notícia no site 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0024951-89.2019.8.19.0001 

Rel. Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto 

J. 03.12.2020 e p. 09.12.2020  

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO. RESISTÊNCIA. CONCURSO MATERIAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO 
PARA O PARQUET. APELAÇÃO DEFENSIVA. PROVIMENTO PARCIAL, POR MAIORIA DE VOTOS. AJUSTES 
REALIZADOS QUE ENSEJAM ALTERAÇÃO DAS PENAS FINAIS APLICADAS E EXPRIMEM REFORMATIO IN 
PEJUS. VOTO VENCIDO QUE PROVIA O RECURSO DO ORA EMBARGANTE EM MAIOR PORÇÃO. 
DIVERGÊNCIA MOTIVADORA DO REEXAME PROVOCADO PELA DEFESA, RESTRITO À DOSIMETRIA. 
Apelação interposta apenas pela defesa. Provimento parcial. Exasperação da fração atinente à reincidência pelo 
órgão colegiado julgador. Dissenso instaurado referente às frações de aumento das penas aplicadas. Decisão 
majoritária que, à mingua de recurso ministerial, piorou a situação jurídica do apelante. Hipótese de reformatio in 
pejus direta. Desconformidade de opiniões entre os integrantes do órgão colegiado. Falta de simetria na fração da 
reincidência aplicada de para os três crimes imputados ao embargante. Critérios e parâmetros alterados pelo 
colegiado em quantitativo acima daquele fixado na sentença à mingua de recurso ministerial, e não guardam simetria 
entre a pena privativa de liberdade e a pecuniária aplicadas cumulativamente. Fixação da pena que resulta da 
valoração subjetiva do Magistrado, respeitados os limites legais impostos no preceito secundário da norma em 
consonância com os preceitos da razoabilidade e proporcionalidade. Flagrante o desacerto apontado no Voto 
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vencido. Princípios da proporcionalidade e do non reformatio in pejus esquecidos, sendo um imperativo dar razão à 
prolatora do voto vencido para fazer preponderar os pontos favoráveis à defesa. EMBARGOS PROVIDOS, EM 

PRESTÍGIO À DIVERGÊNCIA. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: PJERJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.568, de 9.12.2020 - Institui o Comitê Intersetorial do Plano Nacional de Enfrentamento ao 

Feminicídio. 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça decreta prisão de milicianos em Rio das Pedras e na Muzema 

 

Vara de Medidas Alternativas da Capital será implantada na segunda-feira (7/12) 

 

Tribunal Misto aprova produção de provas testemunhais e documentais em processo de 
impeachment de Wilson Witzel 

 

Protocolo Violeta Laranja é implementado em varas com competência para Júri do Estado do Rio 

 

Fonte: PJERJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.000  

 

Ministro determina realização de audiências de custódia para todos os casos de prisão no Estado 
do RJ 

 

Por determinação do ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), a Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro deve realizar audiências de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive prisões temporárias, 
preventivas e definitivas, e não apenas para os casos de prisão em flagrante, no prazo de 24 horas da sua 
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ocorrência. O ministro acolheu agravo regimental interposto pela Defensoria Pública do RJ e deferiu medida liminar 
na Reclamação (RCL) 29303, da qual é relator. 

"Diante da plausibilidade jurídica do pedido nesta reclamação e da possibilidade de lesão irreparável a direito 
fundamental das pessoas levadas ao cárcere", o ministro Fachin reconsiderou decisão anterior que negava 
seguimento à ação e deferiu a medida liminar. 

Estado de coisas inconstitucional 

Na ação, a Defensoria Pública aponta que o Tribunal de Justiça do Rio, ao permitir a realização de audiências de 
custódia apenas para os casos de prisão em flagrante, estaria descumprindo decisão do STF tomada no âmbito da 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 347. Nesse julgamento, a Corte caracterizou o 
sistema penitenciário nacional como "estado de coisas inconstitucional". Com isso, o STF determinou a liberação de 
verbas então contingenciadas para o Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) e a obrigação de juízes e tribunais 
realizarem audiências de custódia, viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo 
máximo de 24 horas, contado do momento da prisão. 

Para o relator, a medida não configura mera formalidade burocrática, mas "relevante ato processual instrumental à 
tutela de direitos fundamentais", necessário para a pronta aferição de circunstâncias pessoais do preso, como 
gravidez, doenças graves, idade avançada, imprescindibilidade aos cuidados de terceiros. Assim, por considerar 
inadequado o ato do TJ-RJ que limitou a realização das audiências de custódia apenas para os casos de prisão em 
flagrante e também considerando a recente regulamentação do tema na legislação processual penal, o ministro 
Edson Fachin deferiu, cautelarmente, a extensão da obrigatoriedade de audiência de custódia em relação às demais 
modalidades de prisão. 

Dia Internacional dos Direitos Humanos 

Em sua decisão, o ministro observou a celebração do Dia Internacional dos Direitos Humanos, em 10 de dezembro, 
instituído pela Organização das Nações Unidas (ONU) em comemoração à Declaração Nacional dos Direitos 
Humanos , adotada na mesma data, em 1948. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Julgamento de crimes de menor potencial ofensivo pela Justiça Comum é constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade de dispositivos legais que permitem o 
deslocamento de causas da competência dos Juizados Especiais Criminais para a Justiça Comum ou para o Tribunal 
do Júri em casos de situação processual de conexão e continência. Na sessão virtual encerrada em 4/12, o Plenário, 
por unanimidade, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5264, ajuizada pela 
Procuradoria-Geral da República (PGR). 

O objeto da ação eram os artigos 1º e 2º da Lei 11.313/2006, que alteraram o artigo 60 da Lei dos Juizados 
Especiais (Lei 9.099/1995) e o artigo 2º da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001). A PGR 
argumentava que os dispositivos violavam o princípio do juiz natural e o inciso I do artigo 98 da Constituição da 
República, que trata do julgamento, pelos Juizados Especiais Criminais, de infrações de menor potencial ofensivo 
(contravenções penais e crimes com pena máxima não superior a dois anos). Para a PGR, o dispositivo 
constitucional confere aos Juizados Especiais Criminais “competência material absoluta” para esses casos, e essa 
regra não poderia ser modificada por causas legais, como a conexão ou a continência, que permitem a reunião de 
ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente. 

Competência relativa 

Os ministros acompanharam o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que afirmou que a Constituição Federal não 
torna os Juizados Especiais Criminais instância exclusiva para o julgamento de infrações de menor potencial 
ofensivo, mas garante a esse tipo de crime a observância do procedimento célere e dos institutos despenalizadores 
previstos na Lei 9.099/1995. “Dota-se, portanto, os Juizados Especiais Criminais de competência relativa”, frisou. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457050&ori=1


A ministra explicou que, se uma infração penal de menor potencial ofensivo for praticada em concurso com outra 
infração penal comum e a competência do processo for deslocada para a Justiça Comum ou para o Tribunal do Júri, 
“não há óbice, senão determinação constitucional”, em respeito ao devido processo legal, de aplicação dos institutos 
da transação penal e da composição dos danos civis quanto à infração de menor potencial ofensivo. "As garantias 
fundamentais é que devem ser asseguradas, independentemente do juízo em que tramitarem as infrações penais", 
concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro restabelece homologação de colaboração premiada firmada entre Alberto Youssef e MP-PR 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu a homologação de um acordo de 
colaboração premiada firmado em 2004 entre o doleiro Alberto Youssef e o Ministério Público do Estado do Paraná 
(MP-PR), em investigações relativas a remessas ilegais de dinheiro para o exterior pelo sistema financeiro público 
brasileiro. O relator deferiu medida liminar solicitada por Youssef na Reclamação (Rcl) 37343, a fim de suspender 
decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR) que rescindiu o acordo. 

Vários acordos 

Na reclamação, a defesa apontava usurpação à competência do Supremo e afronta à decisão tomada na Petição 
(Pet) 5244, em que o ministro Teori Zavascki (falecido) homologou novo acordo de colaboração premiada celebrado 
com a Procuradoria-Geral da República (PGR). Os advogados afirmavam que Yousseff havia celebrado mais de um 
acordo: o primeiro, em 2003, perante o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR); outro, vinculado ao anterior, 
homologado pelo Juízo da 4ª Vara Criminal de Londrina (PR) em 2004; e, por fim, com a deflagração da Operação 
Lava Jato, um terceiro acordo foi pactuado com a Procuradoria-Geral da República (PGR) e homologado pelo STF 
em 2014. 

Em seguida, o doleiro foi condenado pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba e, em abril de 2018, a Justiça 
estadual rescindiu o acordo celebrado com o MP estadual, com fundamento na sentença condenatória. A defesa 
sustenta que, após os acordos, o doleiro foi condenado em ação penal em que figurou como colaborador, em 
processo abarcado pelo acordo de colaboração homologado pelo Supremo. 

Segundo os advogados, o acordo atinge, além dos fatos investigados na Lava Jato, outros contemplados no primeiro 
acordo, relacionados ao Banco do Estado do Paraná e à atividade de Youssef no mercado de câmbio paralelo, no 
caso denominado Banestado. A defesa ressaltou, ainda, que a efetiva colaboração do doleiro com a Justiça não 
deve produzir efeitos prejudiciais, sobretudo em razão da expressa renúncia ao seu direito constitucional ao silêncio 
e à não autoincriminação. 

Amplo alcance 

Na análise dos autos, o ministro Edson Fachin salientou que, segundo a decisão de Zavascki na Pet 5244, o acordo 
celebrado entre Alberto Youssef e a PGR tem “amplo alcance e extensão”, pois o termo de colaboração premiada foi 
homologado a fim de que produzisse efeitos perante qualquer juízo ou tribunal nacional, nos termos da lei que 
regulamenta esse procedimento (Lei 12.850/2013). 

Fachin também observou que a cláusula 3ª do acordo abrangeu investigações em diversos procedimentos em 
trâmite na 13ª Vara Federal de Curitiba pela prática de crimes contra o sistema financeiro, corrupção, 
peculato,lavagem de dinheiro e de organização criminosa, entre outros, inclusive fatos contemplados no acordo 
anterior. 

Ao deferir a medida cautelar, o ministro verificou a aparente inobservância, pelo Tribunal estadual, das cláusulas 
contidas no acordo de colaboração homologado no STF. A decisão também levou em conta o fundado receio de 
condenação, com a retomada da ação penal em curso no Juízo da 4ª Vara Criminal de Londrina. 
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AP 470: Extinta punibilidade de Henrique Pizzolato 

 

Com base no indulto natalino concedido pelo ex-presidente Michel Temer em 2017 (Decreto 9.246/2017), o ministro 
Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou extinta a pena privativa de liberdade imposta ao 
ex-diretor de marketing do Banco do Brasil Henrique Pizzolato, condenado no julgamento da Ação Penal (AP) 470 
(Mensalão). O pedido foi feito nos autos da Execução Penal (EP) 10. Barroso negou, no entanto, o indulto da pena 
de multa. 

Pizzolato foi condenado a 12 anos e 7 meses de reclusão e 530 dias-multa pelos crimes de corrupção passiva, 
peculato e lavagem de dinheiro. Em maio de 2017, ele cumpriu as exigências necessárias à progressão para o 
regime semiaberto. A defesa requereu que fosse reconhecido o direito ao indulto, tendo em vista que o ex-diretor 
havia cumprido mais de 1/5 da pena até 25/12/2017, conforme previsto no decreto presidencial. 

Requisitos 

Barroso observou, ao deferir o pedido, que Pizzolatto preenche os requisitos fixados no ato presidencial para o gozo 
do benefício do indulto, relativamente à pena privativa de liberdade. Segundo ele, não há notícia de cometimento de 
falta grave durante a execução da pena e está atestado, nos autos, que o ex-diretor tem bom comportamento. 

O ministro afastou contudo, o indulto da pena de multa, pois, nos termos do decreto o valor não pode ultrapassar o 
mínimo para inscrição em dívida ativa da União, que na época era de R$ 1.000,00. No momento da progressão para 
o regime semiaberto, a pena pecuniária alcançava a cifra de R$ 2 milhões. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fachin defere progressão de regime a Nelson Meurer Júnior 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), acolheu manifestação da Procuradoria-Geral da 
República (PGR) e deferiu a progressão para o regime aberto a Nelson Meurer Júnior, condenado por corrupção 
passiva na Ação Penal (AP) 996. Para obter a progressão, Meurer Júnior deverá comprovar o exercício de atividade 
laboral e eventuais condições a serem impostas pelo Juízo das Execuções Criminais da Comarca de Francisco 
Beltrão (PR). 

Em maio de 2018, a Segunda Turma do STF condenou o então deputado Nelson Meurer (recentemente falecido), no 
âmbito da Operação Lava-Jato. De acordo com a acusação, com a ajuda dos filhos, o parlamentar, que integrava a 
cúpula do Partido Progressista (PP), recebeu vantagens indevidas para dar apoio político à manutenção de Paulo 
Roberto Costa na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. Meurer Júnior, seu filho, foi condenado à pena de 4 
anos, 9 meses e 18 dias de reclusão, em regime inicial semiaberto 

Na decisão, Fachin explica que foram preenchidos os requisitos para a progressão de regime, como o lapso temporal 
e o pagamento integral da pena de multa, no valor de R$ 18.600,00. O ministro também verificou o cumprimento do 
disposto no artigo 112 da Lei de Execução Penal, pois as informações prestadas nos autos descartaram o 
cometimento da infração grave e não há elementos que possam sugerir que Meurer Júnior violará o senso de 
autodisciplina e responsabilidade do regime aberto. Segundo o relator, até o momento, a execução da pena 
transcorre sem ocorrências que desabonem o sentenciado. 

 

Leia a notícia no site 
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Ministro suspende ação penal por desobediência eleitoral contra advogado que gravou audiência 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu liminarmente a ação penal instaurada contra 
um advogado do Rio de Janeiro (RJ) pelo fato de ele ter gravado audiências realizadas numa zona eleitoral do 
Município de Campos dos Goytacazes, no interior do estado. Ele foi denunciado pelo delito de desobediência a 
ordem ou instrução da Justiça Eleitoral (artigo 347 do Código Eleitoral), e o processo encontra-se no Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (TRF-2). 

O juiz eleitoral não permitia o registro audiovisual das audiências relativas a uma ação penal em que ele atuava, e a 
Vara não dispunha de qualquer sistema de gravação na época dos fatos (2017). Segundo o advogado, isso fazia 
com que as atas de depoimentos contivessem apenas o que era ditado ao escrivão pelo magistrado. Por isso, ele 
decidiu gravar as audiências e juntar as degravações aos autos, como forma de exercer plenamente a defesa de 
seus clientes e comprovar eventuais inconsistências nos depoimentos. 

Direito das partes 

Em sua decisão, o ministro Toffoli observou que, nessa análise preliminar do caso, é possível conferir plausibilidade 
jurídica à pretensão da defesa, principalmente se levada em conta a demonstração, nos autos, de que as 
degravações foram juntadas na ação penal como meio exclusivo de garantir a ampla defesa, o que indica que a 
conduta do advogado não se enquadra no crime eleitoral apontado. O ministro enfatizou que, embora o Código 
Eleitoral seja omisso a respeito da possibilidade de gravação, em imagem ou áudio, das audiências de instrução e 
julgamento, o novo Código de Processo Civil (CPC, artigo 367, parágrafos 5º e 6º) confere esse direito às partes, 
independentemente de autorização judicial. 

Concessão de ofício 

O Habeas Corpus (HC) 193515 foi impetrado no Supremo pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio 
de Janeiro (OAB-RJ) contra decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Ao julgar o recurso em habeas corpus lá 
impetrado, o TSE declarou a incompetência da Justiça Eleitoral para processar e julgar a ação penal, remetendo os 
autos à Justiça Federal. De acordo com o ministro Toffoli, como o TSE não analisou o argumento da falta de justa 
causa para o prosseguimento do processo-crime, a análise do HC pelo Supremo configuraria supressão de instância. 
Por esse motivo, ao verificar a presença de “patente constrangimento ilegal” imposto à parte, Toffoli superou o 
obstáculo processual e concedeu a liminar de ofício (por iniciativa própria). 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Governador de MT questiona criação de cadastros de pedófilos e condenados por violência contra a mulher 

 

O governador do Estado de Mato Grosso, Mauro Mendes, acionou o Supremo Tribunal Federal (STF) contra as Leis 
estaduais 10.315/2015 e 10.915/2019, que criaram, respectivamente, o cadastro estadual de pedófilos e a lista de 
pessoas condenadas por crime de violência contra a mulher praticado no estado. Na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6620, Mendes argumenta que as normas estaduais criam um novo efeito da condenação 
criminal, além dos já previstos no Código Penal e em outras leis criminais. 

De acordo com o governador, somente lei federal, aprovada pelo Congresso Nacional, com sanção do presidente da 
República, pode dispor sobre matéria penal (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal). Segundo ele, as leis 
estaduais, de iniciativa parlamentar, ao imporem à Secretaria de Segurança Pública a criação das listas, também 
afrontam a competência privativa do chefe do Executivo local de propor leis ou emendas constitucionais que 
disponham sobre criação e atribuições de órgãos e entidades da administração pública estadual. 

O governador alega, ainda, que a veiculação de fotos, dados pessoais e processuais dessa pessoa na internet viola 
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a função ressocializadora da pena, a dignidade da pessoa humana e o direito à imagem, à honra e à intimidade dos 
condenados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 682  

 

Quinta Turma mantém investigações contra ex-secretário de MT acusado na Grampolândia 
Pantaneira 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, negou o habeas corpus em que a defesa de 
Rogers Elizandro Jarbas, ex-secretário de Segurança Pública de Mato Grosso, pedia o trancamento de dois 
inquéritos relacionados a interceptações telefônicas clandestinas naquele estado – caso conhecido como 
Grampolândia Pantaneira. 

O ex-secretário é acusado de atrapalhar a investigação sobre o esquema de escutas ilegais mantido entre 2014 e 
2015, que envolveria servidores civis e militares do governo estadual. Também é acusado de investigar de maneira 
irregular uma delegada de polícia. 

No habeas corpus, a defesa sustentou que o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) não seria competente para 
o caso, pois a apuração da conduta do ex-secretário levava a crer que ele teria agido para proteger o alto escalão do 
governo estadual das consequências da investigação sobre as escutas clandestinas – o que incluiria o governador, 
que tem foro por prerrogativa de função no STJ. 

Ao pedir o trancamento dos inquéritos policiais, a defesa alegou que eles são nulos – assim como a condução da 
investigação e a aplicação de medidas cautelares pelo TJMT –, pois haveria usurpação da competência do STJ. 

Remessa ao STJ 

O relator na Quinta Turma, ministro Ribeiro Dantas, afirmou que não é possível acolher a alegação de nulidade 
decorrente de usurpação de competência do STJ diante do suposto envolvimento do governador de Mato Grosso 
nas condutas ilícitas. 

"As investigações não foram direcionadas ao governador do estado, não tendo sido previsto seu suposto 
envolvimento nas práticas criminosas num primeiro momento. Após constatada a sua possível participação nos atos 
investigados, os autos foram remetidos ao STJ, não mais retornando à corte de origem" – esclareceu o ministro, para 
quem não houve nenhuma nulidade nas apurações conduzidas até então pelo tribunal estadual. 

Segundo Ribeiro Dantas, a fase investigativa de crimes imputados a autoridades com prerrogativa de foro ocorre sob 
a supervisão do tribunal respectivo, a qual deve ser exercida desde o início das apurações até o eventual 
oferecimento da denúncia. 

De acordo com o relator, não foram constatadas irregularidades na instauração dos inquéritos ou na condução dos 
processos, razão pela qual não cabe falar em nulidade. O que houve – afirmou – foi apenas "a necessária e correta 
supervisão judicial do inquérito policial de investigado com foro por prerrogativa de função". 

Pretensão prematura 

No pedido de trancamento dos inquéritos, a defesa também argumentou que não haveria indícios mínimos capazes 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456747&ori=1
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de sustentar a continuidade das investigações e o eventual oferecimento da denúncia. Essa pretensão – disse 
Ribeiro Dantas – é inviável, pois qualquer tentativa de interromper a apuração dos fatos, sob a simples alegação de 
ausência de indícios suficientes, é prematura. 

Segundo o ministro, predomina no STJ o entendimento de que alegações de negativa de autoria ou materialidade 
delitivas não podem ser conhecidas em habeas corpus, por demandarem o exame de todo o conjunto de provas dos 
autos. 

Se a ação penal for instaurada – continuou o relator –, o juiz formará sua convicção pela livre apreciação das provas 
obtidas em juízo, mediante o contraditório. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Sexta Turma dispensa ex-governador da Paraíba do recolhimento em fins de semana 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu pedido da defesa de Ricardo Coutinho, ex-governador 
da Paraíba, para excluir a ordem de recolhimento domiciliar nos fins de semana e feriados das medidas cautelares 
que lhe foram impostas em substituição à prisão preventiva. O político é investigado pelos crimes de fraude à 
licitação, corrupção, organização criminosa e lavagem de dinheiro – todos apurados na Operação Calvário.  

Em fevereiro, o colegiado confirmou liminar que havia afastado a prisão preventiva de Coutinho ao entendimento de 
que, apesar dos indícios de cometimento dos delitos investigados, não estavam presentes os requisitos para a 
manutenção da medida, especialmente porque ele já não ocupava o cargo de governador. 

Na ocasião, foram determinadas as seguintes medidas cautelares alternativas: comparecimento periódico em juízo; 
proibição de manter contato com os demais investigados (com exceção de seu irmão Coriolano Coutinho); e 
proibição de se ausentar da comarca domiciliar sem autorização do juízo. 

Os ministros ainda autorizaram ao Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) a imposição de outras medidas que 
entendesse necessárias, desde que devidamente fundamentadas. 

Inovação da defesa 

Em abril, a relatora, ministra Laurita Vaz, negou habeas corpus em que a defesa contestava medidas cautelares 
adicionais determinadas pelo TJPB, como a exigência de que o acusado permanecesse recolhido em sua residência 
das 20h às 5h do dia seguinte. Em outubro, ao julgar agravo regimental contra a decisão da relatora, a Sexta Turma 
afastou o recolhimento noturno, por considerá-lo desproporcional. 

Em embargos de declaração, a defesa de Ricardo Coutinho alegou que houve omissão no julgamento quanto à 
medida de recolhimento domiciliar durante os fins de semana e feriados, também imposta pelo TJPB. 

A ministra Laurita Vaz, porém, verificou que a questão alegadamente omissa não foi objeto da petição inicial do 
habeas corpus, nem do recurso apreciado pela Sexta Turma, constituindo, dessa forma, inovação de tese. 

A ministra citou precedentes no sentido de que, no âmbito de agravo regimental e de embargos de declaração, o STJ 
não admite que a parte, pretendendo a análise de teses anteriormente omitidas, amplie objetivamente as causas de 
pedir e os pedidos formulados na petição inicial ou no recurso. 

Proporcionalidade 

No entanto, diante da fundamentação adotada pelo colegiado no julgamento de outubro, quando o recolhimento 
noturno foi afastado, a ministra entendeu que não é proporcional nem razoável a manutenção do recolhimento nos 
fins de semana e feriados, e votou pela concessão de habeas corpus de ofício – no que foi acompanhada pelo 
colegiado. 

Laurita Vaz lembrou que, naquela ocasião, a Sexta Turma considerou que os crimes imputados a Coutinho não têm 
nenhuma ligação direta com a sua permanência ou não na residência à noite. "Os fatos a serem evitados, descritos 
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na decisão atacada – contato com outros envolvidos etc. –, podem acontecer de noite ou de dia", observou a 
ministra. 

Tendo em vista a semelhante motivação que impôs o recolhimento noturno e nos fins de semana e feriados à 
empresária Denise Krummenauer Pahim – também investigada na operação –, a relatora estendeu a ela os efeitos 
dessa decisão. 

Contudo, a magistrada ponderou que a medida poderá ser novamente fixada em razão de fato superveniente, desde 
que de forma fundamentada. 

Desvios milionários 

A Operação Calvário investigou esquema – supostamente liderado por Ricardo Coutinho – que teria desviado cerca 
de R$ 134 milhões dos setores de saúde e educação da Paraíba. Segundo o Ministério Público estadual, as 
operações do grupo envolveriam o repasse ilícito de recursos por meio de organizações sociais escolhidas para gerir 
hospitais; o loteamento de empregos nas unidades hospitalares entre políticos aliados, e fraudes à licitação no setor 
educacional, mediante pagamento de propina. 

De acordo com o Ministério Público, os delitos teriam sido praticados durante os dois mandatos de Coutinho à frente 
do governo, entre 2010 e 2018. 

A prisão preventiva do ex-governador e de 17 outros investigados foi decretada pelo TJPB em dezembro do ano 
passado. Na decisão, o tribunal considerou, entre outros elementos, a sofisticação do esquema criminoso e a 
influência de Coutinho na administração pública paraibana, inclusive porque parte da equipe do político ainda estaria 
atuante no governo. 
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Relator afasta exigência de coabitação e aplica Lei Maria da Penha em crime cometido contra 
empregada pelo neto da patroa 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), restabeleceu sentença que condenou um 
homem pelo crime de atentado violento ao pudor (atual delito de estupro) praticado contra a empregada doméstica 
que trabalhava na casa da avó dele. 

O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO), na análise de revisão criminal, entendeu que a vara especializada em 
violência doméstica seria incompetente para julgar o caso, e anulou a sentença condenatória. Para a corte estadual, 
como o neto não morava na casa da avó, não seria aplicável a Lei Maria da Penha, que prevê a competência da vara 
especializada para os crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Entretanto, segundo o ministro Sebastião Reis Júnior, relator do caso no STJ, o próprio TJGO reconheceu tratar-se 
de crime que teria sido praticado pelo neto da patroa contra a empregada que trabalhava na residência. Tais 
circunstâncias – afirmou o ministro – confirmam a situação de vulnerabilidade da vítima e atraem a competência do 
juizado de violência doméstica. 

Ele ressaltou que, de acordo com a sentença condenatória, o crime foi cometido em ambiente doméstico, tendo o 
neto da patroa se aproveitado do convívio com a empregada da casa – ainda que esporádico – para praticá-lo, 
situação que se enquadra na hipótese do artigo 5º, inciso I, da Lei Maria da Penha. 

Relação de intimidade 

O relator também destacou que o fato de o réu não morar na residência – circunstância considerada pelo TJGO para 
anular a sentença – não afasta a aplicabilidade da Lei Maria da Penha. 

De acordo com o ministro, "o que se exige é um nexo de causalidade entre a conduta criminosa e a relação de 
intimidade pré-existente, gerada pelo convívio doméstico, sendo desnecessária coabitação ou convívio contínuo 
entre o agressor e a vítima, podendo o contato ocorrer de forma esporádica". 
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Ao restabelecer a sentença, Sebastião Reis Júnior ressaltou parecer do Ministério Público Federal no sentido de que, 
no caso dos autos, considerando a existência de relação hierárquica e de hipossuficiência da vítima, não há dúvidas 
de que a hipótese é de violência doméstica contra a mulher, sendo competente a vara especializada 

 
Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ reitera compromisso no Dia Internacional contra a Corrupção 

 

Observatório dos Direitos Humanos tem reunião nesta quinta-feira (10/12) 

 

Acordo de cooperação cria nova etapa de trabalho conjunto entre CIDH e CNJ 

 

Organização propõe controle e qualificação de segurança privada ao Observatório de Direitos 
Humanos 
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